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Breve Histórico – O que é o SIGOR?

2021

Decreto Estadual
Nº 60.520 

Organizado em módulos, de acordo com as categorias dos resíduos sólidos 
previstas na PERS – Política Estadual de Resíduos Sólidos

Instrumento da Política Estadual de Resíduos Sólidos para o acompanhamento da 
gestão e dos fluxos dos resíduos sólidos no Estado de São Paulo, desde a geração 
até a destinação final

2022



Por que usar ?

 Acompanhar como parte da coleta seletiva e da reciclagem ocorre
no Estado de São Paulo;

 Dar transparência às informações sobre a gestão dos resíduos
sólidos urbanos recicláveis;

 Orientar o poder público e a iniciativa privada no planejamento
das formas de apoio:

- Contribuir para inclusão dos catadores na gestão integrada de
resíduos sólidos, e melhoria dos serviços públicos prestados pelas
Prefeituras;

- Otimizar a destinação adequada dos resíduos sólidos urbanos.



Interface Catadores



Usos da Interface Catadores

 Cadastramento no SIGOR
Reciclagem é uma das exigências
dos Termos de Compromisso de
Logística Reversa quando é
prevista a participação de entidades
de catadores.
 Atendimento à Resolução SMA
n°117/2017, que estabelece
condições para o licenciamento de
aterros municipais no Estado de São
Paulo:

“Somente será admitida a 
participação de cooperativas ou 
outras formas de associação de 
catadores de materiais recicláveis 
e reutilizáveis que estiverem com 
seu cadastro aceito e atualizado no 
Módulo Entidades do Sistema 
Estadual de Gerenciamento 
Online de Resíduos – SIGOR”



SIGOR Reciclagem – Interface Catadores – Guias



Interface Prefeituras



SIGOR Reciclagem – Interface Prefeituras – Guias



O que mudou?

 Interface catadores – revisada e ampliada;
 Desenvolvimento de novo módulo  - Interface 

Prefeituras;
 Acesso por CNPJ - previamente cadastrado no 

SIGAM;
 Número SIGOR Reciclagem após preenchimento de 

conteúdo mínimo e confirmação do cadastramento 
via e-mail;

 Necessidade de revalidação anual das informações. 



Todos devem iniciar 
um novo cadastro 





Objetivos

Avaliar anualmente a gestão municipal de resíduos
no Estado de São Paulo, identificar as fragilidades
e auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas
voltadas à melhoria da gestão.



Definição de 10 Blocos Temáticos



Metodologia Novo IGR

Blocos que avaliam a 
Gestão Municipal de 
Resíduos 60% 86%
Bloco que avalia a 
qualidade dos locais de 
disposição final (35%) e 
compostagem (5%) 40% 14%

De

De Para

Para



Preenchimento 
Questionário IGR

Nota IGR
Parcela IRS/ICMS 

Ambiental

Ter Plano de 
Resíduos Sólidos
(condicionante para 
cálculo da parcela)

Subir documento do 
Plano de Resíduos 

na Plataforma 

Prefeituras



Índice de Resíduos Sólidos – parcela do 
ICMS Ambiental

 O IRS é uma das 4 (quatro) parcelas do ICMS Ambiental. Os

prazos e requisitos foram estipulados pelo Decreto 66.048 de

29/04/2021.

 Os requisitos de responsabilidade das prefeituras serão obtidos

por meio do questionário IGR, anteriormente apresentado.

 A plataforma realizará o cálculo conforme estipulado no decreto.



Plataforma Disponível em 1º de julho

 Liberação da Plataforma para acesso;

 Abertura do questionário IGR 2022 –
ano base 2021;

 Início dos cadastros pelas Entidades de
Catadores e Prefeituras.



PRAZOS –
PREENCHIMENTO 
QUESTIONÁRIO IGR

Apenas Prefeituras 



IGR – 2022

O ano de 2022 será o 1º do uso da plataforma para 
o preenchimento do IGR. 

Excepcionalmente o formulário estará aberto para 
de 1º de Julho à 30 de Outubro. Nesse período os 
municípios deverão preencher o questionário com 
os dados relativos à 2021.



IGR E IRS - A partir de 2023

O preenchimento do questionário IGR seguirá o 
prazo estipulado pelo Decreto 66048/2021:

Do primeiro dia útil de janeiro até 
último dia útil de março. 



PRÓXIMOS PASSOS



 Capacitação para prefeituras e 
entidades de catadores

 Disponibilização de manuais de 
usuário

 Elaboração de outros materiais de 
apoio



A PLATAFORMA DE 
GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS
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Obrigada!
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